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RESOLUÇÃO Nº 25/2013 

 
Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Assistência Social – Instrumental 

Estado para exercício de 2014. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S. no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei  Municipal n.º 5.491, de 24 de abril de 2001.  

Considerando, a manutenção do atendimento prestado pelas entidades que 

compõem a rede; 

Considerando, o cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios 

oriundos do fundo Estadual de Assistência Social; 

Considerando o Termo de Responsabilidade e Adesão ao sistema de repasse 

Fundo a Fundo; 

       Considerando a deliberação deste colegiado em reunião ordinária do dia 21 de 

novembro de 2013; 

 

                                    RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Aprovar a proposta de convênio entre a Prefeitura Municipal de Franca e as entidades: 

Proteção Social Básica : Instituição Família Cavalheiro C. Petráglia – INFACAPE R$ 

18.000,00, Associação de Instituição Popular e Beneficência – Centro Promocional de 

Lourdes (CEPROL) R$18.000,00, Associação Assistencial Presbiteriana Bom 

Samaritano R$ 10.968,00; Proteção Social Especia l: Sociedade Espírita Legionárias do 

Bem R$ 41.400,00, Instituição Espírita Nosso Lar R$ 16.848,00, Lar de Idosos Eurípedes 

Barsanulfo R$ 10.992,00, Fundação Espírita Judas Iscariotes R$ 43.200,00, Casa São 

Camilo de Léllis R$ 20.160,00, Sociedade Francana de Instrução e Trabalho Para Cegos 

R$ 6.000,00, Centro de Referência Assistência Social - CREAS R$ 251.700,00. 

Art. 2 º O valor referente ao convênio é de R$ 437.268,00 (Quatrocentos e trinta e sete mil, 

duzentos e sessenta e oito reais), sendo R$ 46.968,00 (Quarenta e seis mil, novecentos 

e sessenta e oito reais) para as Ações Assistenciais de Proteção Social Básica e R$ 

390.300,00 (Trezentos e noventa mil e trezentos reais) para as Ações Assistenciais de 

Proteção Especial. 

Art.  3º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FRANCA/SP, 26 de Novembro de 2013. 

 

 

ERNESTINA MARIA DE ASSUNÇÃO CINTRA 

Presidente do CMAS 


